   LEI Nº 1.763/81

AUTORIZA A AQUISIÇÃO DE TERRENOS E A ASSINATURA DE CONVÊNIOS, PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE E DO CENTRO REGIONAL DE SAÚDE DE PATOS DE MINAS. 


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a adquirir, por compra ou permuta, 4 (quatro) imóveis, cada um deles com área de 360m2 (trezentos e sessenta metros quadrados), destinados à construção e instalação de unidades de saúde na cidade de Patos de Minas, e a doá-los posteriormente ao Estado de Minas Gerais.


Art. 2º - Fica o Prefeito Municipal também autorizado a doar ao Estado de Minas Gerais a área de 5.000m2 (cinco mil metros quadrados), destinada à construção do Centro Regional de Saúde de Patos de Minas, podendo,para tanto, utilizar-se de imóvel do Patrimônio do Município ou adquiri-la terceiros, por compra ou permuta.


Art. 3º - Para efetiva realização do disposto nos artigos anteriores, fica igualmente o Prefeito Municipal autorizado a celebrar convênio com o Estado de Minas Gerais.


Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações do orçamento vigente.


Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de agosto de 1981.

Dácio Pereira da Fonseca - Prefeito Municipal

